
PRAZOS DE ENTREGA DAS DECLARAÇÕES PELA INTERNET 

Os prazos de entrega das declarações pela Internet, sem multa, são os seguintes: 

DASN 2009 - Declaração do 
Simples Nacional  

31 de março de 2009  

DIRF 2009  27 de fevereiro de 2009  
Último dia útil do mês de fevereiro do ano 
subseqüente ao que se refiram as suas informações.  

Dimob

2008 - 29 de fevereiro de 2008  
DIRPF 2009  30 de abril de 2009  
DIPJ 2008  30 de junho de 2008  
PJ Simplificadas 2009 - Inativas  31 de março de 2009  
DSPJ 2008 30 de maio de 2008  
DITR 2008  30 de setembro de 2008  
DCTF Mensal Novembro de 2008 - 22 de janeiro de 2009 

Dezembro de 2008 - 20 de fevereiro de 2009  
Janeiro de 2009 - 20 de março de 2009 
Fevereiro de 2009 - 23 de abril de 2009 
Março de 2009 - 22 de maio de 2009 
Abril de 2009 - 22 de junho de 2009 
Maio de 2009 - 21 de julho de 2009 
Junho de 2009 - 21 de agosto de 2009 
Julho de 2009 - 22 de setembro de 2009 
Agosto de 2009 - 22 de outubro de 2009 
Setembro de 2009 - 23 de novembro de 2009 
Outubro de 2009 - 21 de dezembro de 2009  

DCTF Semestral 2º semestre de 2008 - 07 de abril de 2009 
1º semestre de 2009 - 07 de outubro de 2009  

DACON (PESSOAS JURÍDICAS 
OBRIGADAS À ENTREGA DA 
DCTF MENSAL)  

Outubro de 2008 - 07 de agosto de 20091 
Novembro de 2008 - 07 de agosto de 20091 
Dezembro de 2008 - 07 de agosto de 20091 
Janeiro de 2009 - 07 de agosto de 20091 
Fevereiro de 2009 - 07 de agosto de 20091 
Março de 2009 - 07 de agosto de 20091 
Abril de 2009 - 07 de agosto de 20091 
Maio de 2009 - 07 de agosto de 20091 
Junho de 2009 - 07 de agosto de 20091  

DACON (PESSOAS JURÍDICAS 
OBRIGADAS À ENTREGA DA 
DCTF SEMESTRAL)  

1º semestre de 2008 - 07 de outubro de 2008 
2º Semestre de 2008 - 07 de outubro de 20092  

- Prazos prorrogados pela Instrução Normativa RFB nº 922, de 20 de fevereiro de 2009.  

- Prazo prorrogado pela Instrução Normativa RFB nº 928, de 18 de março de 2009.  
 
 

No último dia de entrega sem multa, o envio de declarações pela Internet termina:  
 
- às 24:00 h (horário de Brasília) para as declarações: DIRPF 2009 e Dirf 2009; 
 
- às 20:00 h (horário de Brasília) para as demais declarações.  
 
Observação: Nos casos de feriados regionais no último dia do prazo de entrega de 
declarações, para a entrega em estabelecimentos autorizados, deve-se considerar como 
prazo final o dia útil imediatamente anterior. 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/avisos/ENTREGA_DA_DECLARACAO_ANUAL_DO_SIMPLES_NACIONAL.doc
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/avisos/ENTREGA_DA_DECLARACAO_ANUAL_DO_SIMPLES_NACIONAL.doc
http://www.receita.fazenda.gov.br/Principal/Informacoes/InfoDeclara/declaraDIRF.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/Dimob/Default.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2009/in9182009.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Principal/Informacoes/InfoDeclara/declaraDIPJ.htm
https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATRJO/DeclInatividade2009.APP/default.asp
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/SIMPLES/PJ2008/Default.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2008/in8572008.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Principal/Informacoes/InfoDeclara/declaraDCTF.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Principal/Informacoes/InfoDeclara/declaraDCTF.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/Dacon/Default.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/Dacon/Default.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2009/in9222009.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2009/in9282009.htm
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Os prazos de entrega das declarações pela Internet, sem multa, são os seguintes:


		DASN 2009 - Declaração do Simples Nacional 

		31 de março de 2009 



		DIRF 2009 

		27 de fevereiro de 2009 



		Dimob

		Último dia útil do mês de fevereiro do ano subseqüente ao que se refiram as suas informações. 



		

		2008 - 29 de fevereiro de 2008 



		DIRPF 2009 

		30 de abril de 2009 



		DIPJ 2008 

		30 de junho de 2008 



		PJ Simplificadas 2009 - Inativas 

		31 de março de 2009 



		DSPJ 2008

		30 de maio de 2008 



		DITR 2008 

		30 de setembro de 2008 



		DCTF Mensal

		Novembro de 2008 - 22 de janeiro de 2009
Dezembro de 2008 - 20 de fevereiro de 2009 
Janeiro de 2009 - 20 de março de 2009
Fevereiro de 2009 - 23 de abril de 2009
Março de 2009 - 22 de maio de 2009
Abril de 2009 - 22 de junho de 2009
Maio de 2009 - 21 de julho de 2009
Junho de 2009 - 21 de agosto de 2009
Julho de 2009 - 22 de setembro de 2009
Agosto de 2009 - 22 de outubro de 2009
Setembro de 2009 - 23 de novembro de 2009
Outubro de 2009 - 21 de dezembro de 2009 



		DCTF Semestral

		2º semestre de 2008 - 07 de abril de 2009
1º semestre de 2009 - 07 de outubro de 2009 



		DACON (PESSOAS JURÍDICAS OBRIGADAS À ENTREGA DA DCTF MENSAL) 

		Outubro de 2008 - 07 de agosto de 20091
Novembro de 2008 - 07 de agosto de 20091
Dezembro de 2008 - 07 de agosto de 20091
Janeiro de 2009 - 07 de agosto de 20091
Fevereiro de 2009 - 07 de agosto de 20091
Março de 2009 - 07 de agosto de 20091
Abril de 2009 - 07 de agosto de 20091
Maio de 2009 - 07 de agosto de 20091
Junho de 2009 - 07 de agosto de 20091 



		DACON (PESSOAS JURÍDICAS OBRIGADAS À ENTREGA DA DCTF SEMESTRAL) 

		1º semestre de 2008 - 07 de outubro de 2008
2º Semestre de 2008 - 07 de outubro de 20092 





- Prazos prorrogados pela Instrução Normativa RFB nº 922, de 20 de fevereiro de 2009. 


- Prazo prorrogado pela Instrução Normativa RFB nº 928, de 18 de março de 2009. 



No último dia de entrega sem multa, o envio de declarações pela Internet termina: 

- às 24:00 h (horário de Brasília) para as declarações: DIRPF 2009 e Dirf 2009;

- às 20:00 h (horário de Brasília) para as demais declarações. 

Observação: Nos casos de feriados regionais no último dia do prazo de entrega de declarações, para a entrega em estabelecimentos autorizados, deve-se considerar como prazo final o dia útil imediatamente anterior.

